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PROCURACÃO“ADJZIDICIA”

do CPF n°

(a) Ma)

_gÀlung - PB, nomeia e outorga poderes ao
OUÍOIgÉIÕOÍBel.EMMANUELSARAH/AFERREIRA,Solteiro,OAB16928/PB,
podczwdo*serintimadosna Rua FíoriaizoPeixoto4510, Malvinas, nestacidadede Campina
(Rude/PB,aoqtmlcmfeteamphseganismdemspamofomemgeralcomacláusula
“ad indicia”, an. 38 parte Sina! do CPC, COM FIM BISPECLQL DE ENTRAR NA
JUSTIÇA com AÇÃO DPVAT , junto à comarcadc ~ -
_m4 podendoosoutorgados,confessarcnt,assinarem.,dcststimm,proporemacordo,
receberemintimações,daremquitaçõcs,lnmsigirem,apresentaremréplica,oposições,
ñnnaremgapresentaremreemmecontxamyxâeaitxdamqueaerem segumdcvidgjzmto
bemcmm,wbstabekcerestacomousemmsewasdepoderes,mdmdoeacmtpmàm
&odoprocessoaté o ñnal do julgamento,representadoaindao outorgante,podendo::joint
apeiaçãocriminal, ou, quaiquer outro rennédiojurígico competente, junto ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da __
finalmente, patient icms os ao bom e fiel deste mandato.

CONTRATO DE BONORÁRÍOS ADVOCATRCIOS

Feb puseram instrumento as parte oulorgantc e outorgado

ñnnam o presentecmtraio, onde o facaeaabeíecido que honorários advocatícios

sejam pagos na base de 20?», (vinte por cento) sobre o valor bruto da
condenação ñas! apurado em liquidação de sentença, sem prejuizos dos
honorários de sucumbência, conforme pacto através do presete contrate,
nas termos do .ix-t. 22, § 4', da Lei 8306-1994. Nada mais a constar !viro o

presente que va¡ por todos devidamente assinado para que snrta sem
jurídicos e legais efeitos.

vv¡ :EIS em3.1./1_&./2015-

Omotgante: @(615Sem/LFG:
* Isento de reconhecimento de Firma, em face de Lei n° 8.952, de 13/ i2/ 1994,

que dá nova redaçãoao 2111.38 do CPC.

_._._____,__..__,_.._:_Jpodendo '
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CERWDÃODEOCORRÉNCÍAPOLICIAL

011/2015 '

::numca para os devidas fins e creia:: legais. que fora aegistxacào

o Boletim de Ocorrência de número 011/15, Folhas n” 011v, Registro n* 011/2015,

cujo tao: passo a transcrever na integra: Aos oitoUSB) de. Janeiro de 2915, nesta

cidade de Pilares/PB, e na Delegacia de Polícia Cívil desta cidade de Pilões/PB,

presente a Autoridade Policial, e na Delegacia de Policia Civil desta cidade de

Enéas/PB, presente .a Autoridade Policial o Dr. 38131.00 71:13h nascem., Belegado

de Policia Civil, ao final assinado e declarado, ai, pa:: volta das 09:50h. gp;

;magnum nos ::nos assumo, alta_-
hetizacb, e de »amam ssa/ns CIhOSSASTJBJ-QS nascida en. 1311/1998,

ülhãdnñcüriaoâidaedeânaídaiàeánsantancnüdn, nncâaàatccdahinl-

lindo na inuaitia .Bintan do ai:: :Jr animaram hn¡ n musa¡

A uma:: ocâlk: Afirma a declaram:: que no dia 1311212014 ::tava pilotan-

do a motocicleta uARca!xoasLo.ncnuA/csx 250 Tuisrza. Ano zooaxzeas Cnkzvñãüãjüg

cxassxsmcmqxgàeaaxeaxaoa de pmpráedade de S: (a)- uma. uma». nos 5333105 se

deslocam; de sua de sua residência para o centro da cidade de Pilôes quando per-

deu o ctmttole de sua motocicleta ao tentar livra; m buscam atinge o declaxante

que caiu ao selo de ::não batido sofrendo varias lesões sobre o corpo afirma a

declaram:: que foi socoxtida pox pcpuâate-.s para o hospitgl Pronta secante de

fratura de Guarabira conde foi atendida sendo diagnosticada !aê diagnostic» um

uma Bàulatcria] deste citado Rnspital o :nuno à vamu. me rá. estariam

umnacnncmíczncxmnsrnà~nz,awoevrasma&nxêhnímom

2015.
,a

se”
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Hospital?Êontafãocorro.deFráturasdeGuarabiraLtda.
Avenida Rui Barbosa N” 240 w Centro -- ("xuambirzbPB ,

Fone: (08313271 N56 Fax: (083) 'B2W 4032

*isa

Declaramospara.osdevidosñas, que
reveendenossosarquiva?, queu pzwiemcJOELSÚN
ms SANTOScâunxm, mineiro, pumabr'do &o;
3.624.322SSP-PB, residentee domiciliadano sítio Engenho
?hmm municípiode PílõesrPâ, foi atenéidonesteHospital¡
?mto deFraturasdeGuarabiraLtda,caampareeeuas::dia
I4/12/2tÍH4,lendo diagnóstico.Fraturados Ossosde
AntebsaçodireitoCID N)852.7,sexbcrtetidoa tratamentocirúrgico
no dia 181-'11/2014, :aliado no mcsnzoraios :v:do Antcbraççu
direito e imobilizaçãotipo mia gessada:neAmhmsuperior,
educada)materia!desíntese01 (mm)Pizzadecorupressãoe:06
íseis)PmfuscrsConícais,comsitahospitalarnodia ¡Sê/IZJÉKÉM,
conforme consta na ñcha N” 32215650014 e

pretxtuàrio 843f20i4, zquivade e registrada m¡ nossos
arquivozs.

Gmrabirg,02deMmço-de20:5.
gm” 1,?j ' p __________

Ass: ,f ,::4;é;c>,-r a:
v¡ v¡ \' vz”
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DESPACHO

Vistos os autos.

lntime-se a parte autora para acostar aos autos, no prazo de 10(dez) dias, cópia de

sua Carteira Nacional de Habilitação para condução de veículo automotor,

documento imprescindível para propositura da presente demanda, sob pena de

indeferimento da exordial e extinção do feito.

Pilões, 16 de dezembro de 2015

IaÉNA njos
JuizdeDireito C E R T l D Ã O

Certsficoquenestada:: foiexnaãídaa
“PTA DE FORO. publicação n°
Gi?) .. ...w

P:2àcr~.-s>:_3_9_¡Q? ,= ig

Anaâiatafféçrdco
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vAnA UNICA DE PILOES PROCESSO 0000520437 2014 a 15 0401 CLASSE 22 - PROCESSO CIVEL E DO

TRABALHO- Processo de c - r de c - r ' Sumário PARTES

JOAO FRANCISCO RODRIGUES (116 545 134-40) -AUTOR SEGURADORA LIDER Dos CONSORCIOS Do

SEGURO DPVAT s A 109 240 5001000104) . REUADVOGADOS 10920 PB AEMMANUEL SARAIVA FERREIRA
4245 PB e JOAO ALvEs BARBOSA FILHO INTIME-SE A SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS, PARA
APRESENTAR cONTRARRAzoEs AO RECURSO, No PRAZO LEGAL

VAFIAUNICA DE PILOES PROCESSO 0000538-14 2014 B 15 0481 CLASSE 22 - PROCESSO CIVEL E DO

TRABALHO - "i e de C - r de C - r Sumário PAR-

TES: JOBSON HENRIQUES VIEGAS DOS SANTOS (O81 609 144-10) - AUTOR SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S A (09 248 608/0001-04) - REU ADVOGADOS 17279 PB - JOSE
TERTULIANO DA SILVA GUEDES JUNIOR INTIME-SE O AUTOR PARA TOMAR CONHECIMENTO DA

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO_ POR DESISTENCIA DO
AUTOR

VARA UNICA DE PILOES PROCESSO 0000568-49 2014 B 15 0481 CLASSE 93 - PROCESSO CIVEL E DO

TRABALHO ~ de C - i de C ' - r Espaciais › Proce~

dirnentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos - Despeio por Falta de Pagamento PARTES'
VERA LUCIA SERRA DE MENEZES LINS (27S.512 744-15) -AUTOR PREFEITURAMUNICIPAL DE PILOES (N/

A) - REU ADRIANA APARECIDA SOUZA DE ANDRADE (026 595 924-75) - REU ADVOGADOS' 3854 PB -
VERALUCIA SERPA DE MENEZES LINS INTIME-SEA PROMOVENTE PARA MANIFESTAR INTERESSE NA

CONTINUIDADE DO FEITO, CUMPRINDO O QUE DETERMINADO A FL 20 VERSO. REQUERENDO O QUE
DE DIREITO_ NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO

VARA UNICA DE PILOES PROCESSO 000056954 2014 B 15 0481 CLASSE 99 - PROCESSO CIVEL E DO

TRABALHO - 1 os de F ' - ' de C ' - l ' ' ' - Proce-

dimentos Regidos por Outros Codigos, Leis Esparsas e Regimentos - Divórcio Litigioso PARTES' MANOEL
MESSIAS AGUSTINHO DA SILVA (045345514-01) - AUTOR MARIAAPARECIDAAGUSTINHO DASILVA (N/A)

- REU ADVOGADOS N/AINTIME-SE OAUTOR PARA TOMAR CONHECIMENTO DA SENTENÇA QUE EXTIN-
GUIU O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

VARA UNICA DE PILOES PROCESSO 0000691-23 2009 8 15 0481 CLASSE 283 - PROCESSO CRIMINAL -

Procedimento Comum - Ação Penal - Procedimento Ordinário PARTES JOSE RIBEIRO DOS SANTOS (N/Ai ~

VITIMA SERGIO DAMASIO DA SILVA (571602 i - REU BENTO GENUINO INIA) - REU ANTONIO CELESTINO
(NIA) - REU ADAILTON PEDRO BARBOSA (515 018 644-91) - REU JOSE DE OLIVEIRA SILVA (N/A) - REU
ADVOGADOS 10611 PB - NELSON DAVI XAVIER 10611 PB - NELSON DAVI XAVIER 10611 PB - NELSON DAVI

XAVIER 10611 PB - NELSON DAVI XAVIER INTIME-SE OADVOGADO DOS REUS DA SENTENÇA DE ABSOL-
VIÇAO DE FLS 347-348 DOS AUTOS

VARA UNICA DE PILOES PROCESSO 0000792-31 2007 815 0481 CLASSE 7 - PROCESSO CIVEL E DO

TRABALHO - Processo de Conhecimento - Procedimento de Conhecimento - Procedimento Ordinário PARTES

FERNANDO DE VASCONCELOS (052 34| 88448) ~ AUTOR MUNICIPIO DE CUITEGI [08781791/0001-46) v

REU EDNALDO PAULO LINO IN/A) - REU ADVOGADOS 3493 PB - LUIZ ANTONIO TELES DOS SANTOS
INTIME-SE O PROMOVENTE PARA APRESENTAR CONTRARRAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO_ NO
PRAZO LEGAL

VARA UNICA DE PILOES PROCESSO 048247250 2013 815 0481 CLASSE T4 - PROCESSO CIVEL E DO

TRABALHO- l I s de F - r de f* - r Especiais - Proce-

dimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos - Alvará Judicial - Lei 6858 - B0 PARTES
ANA MARIALIRA SIMFLICIO 1965.92? OMEDLAUTORADVOGADOS'16470 PB -ALLISON BATISTACARVA-

LHO INTIME-SE A AUTORA PARA TOMAR CONHECIMENTO DA SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTO O

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO_ POR DESISTENCIA DA AUTORA

VARA UNICA DE PILoEs PROCESSO 5000052-17 201a 0 i5 0401 CLASSE. 10943 -PROCESSO CRIMINAL

. Procedimento Comum -Açao PenaI - Procedimento Sumário PARTES MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA

PARAIBA v PGJ 109 204 001/0001001 - AUTOR ARIOSMAR CANDIDO DA CRUZ 1005 364 7044-63)- REU A
SOCIEDADE (N/A) ADVOGADOS: 15190 PB - HENRIQUE TOSCANO HENRIQUES INTIME-SE o ADVOGADO

DO RÉU PARA COMPARECER AAUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARAO DIA 0a/
10/2016 AS 09 30 HORAS No FORUM DE PILOES-PB

VAFIA UNICA DE FILOES PROCESSO 5000157-81 2015 815 0481 CLASSE 22 - PROCESSO CIVEL E

DO TRABALHO - Processo de C ~ r de C - P Sumário

PARTES PEDRO DE LIMADOS SANTOS (045 940 914-07) - REU SEGURADORA LIDER DOS CONSOR-
CIOS DO SEGURO DPVAT S A. (09 248 608/0001-04) - AUTOR ADVOGADOS: 19946 PB - ANA FLAVIA

MONTEIRO DA NOBREGA TORRES 20951 PB ~ IAN ATHAVDE TORRES INTIME-SE O AUTOR PARA

TOMAR CONHECIMENTO DA SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO POR DESISTÊNCIA DA
PARTE AUTORA.

VARA UNICA DE PiLoEs PROCESSO 5000410-59 2015 a 15 0401 CLASSE 22 › PROCESSO CIVEL E DO

TRABALHO . r. a de c - . de r - r Sumário PARTES

SEVERINO .IANUARIO (025 517 02443) -AUTOR SEGURADORA LIDER DOS CoNsoRcIOs DO SEGURO
DPVATS A (os 24a s00/0001-04)- RÉU ADVOGADOS 16928 PB -EMMANUEL SARAIVAFERREIRAINTIME-
sE A PARTE AUTORA PARA ACOSTAR AOS AUTOS_ No PRAZO DE 10 DIAS_ CÓPIA DE SUA CARTEIRA

NACIONAL DE HABILITAÇÃO PARA CONDUÇÃO DE VEICULO AUTOMDTOR, DOCUMENTO IMPRESCINDI-
VEL PARA PROPOSITURA DA PRESENTE DEMANDA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO OA EXORDIAL E

EXTINÇÃO DO FEITO

VARA UNICA DE PILOES PROCESSO: 5000416-702015 8.15.0451 CLASSE. 22 - PROCESSO CIVEL E DO
TRABALHO - r ss de f' ' - r ' de f* ' 'l ' Sumário PARTES

JOELSON DOS SANTOS CANDIDO 098.407.784-96) - AUTOR SEGUFIADOFIA LIDER DOS CONSORCIOS
DO SEGURO DPVAT S A (09 248608/0001-04) - RÉU ADVOGADOS: 16928 PB - EMMANUEL SARAIVA
FERREIRA INTIME-SE A PARTE AUTORA PARAACOSTAR AOS AUTOS, NO PRAZO DE 10 DIAS. CÓPIA DE

SUACARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO PARACONDUÇAO DE VEICULOAUTOMOTOR, DOCUMENTO
IMPRESCINDIVEL PARA PROPOSITURA DA PRESENTE DEMANDA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

EXORDIAL E EXTINÇÃO DO FEITO

VARA UNICA DE PILDES PROCESSO 5000441-89 2015 8 15 0481 CLASSE: 10943 ~ PROCESSOCRIMINAL

- Procedimento Comum -Ação Penal- Procedimento Sumário PARTES MINISTERIO PUBLICO DCI ESTADO DA
PARAIBA - PGJ (09 284 001/0001-80) -AUTOR MANOEL CUSTODIO DE OLIVEIRA (025 358 884-75) - RÉU A
SOCIEDADE (NIA) ADVOGADOS 18400 PB -ADILSON ALVES DA COSTA INTIME-SE OADVOGADO DO REU
PARA COMPARECER AAUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 06/10/2015
AS 00 30 HORAS NO FÓRUM DE PILÕES

VARA UNICA DE PILOES PROCESSO' 0000151-07 20000.15 0401 CLASSE: 20:1 - PROCESSO CRIMINAL ~

rocedimento Comum -Ação Penal- Procedimento Ordinário PARTES SEVERINO MENDES DA SILVA(N/A)
JOSE BENTO BARBOSA (NIA) › REU ADVOGADOS N/A COMARCA DE PILÕES VARA ÚNICA EDITAL DE
INTIMAÇÃO AO CRIME PRAzo 90 DIAS O MM JUIZ DE DIREITO_ EM VIRTUDE DA LEI_ FAZ SABER A
TODOS QUANTOS o PRESENTE EDITAL VIREM ou DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE ATRAVÉS DESTE
INTIMA O RÉU JOSÉ BENTO BARBOSA_ BRASILEIRO, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NAO SABIDO,

NOS AUTOS DE UMA ACAO PENAL, DA SENTENÇAA SEGUIR 'DECLARO EXTINTAA PRETENSÃO PUNI-
TIvA ESTATAL EM RELAÇÃO AO DENUNCIADO E Ao DELITO EM COMENTO' E PARA OUE CHEGUE AO
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS E NÃO POSSAM NO FUTURO ALEGAR IGNORANCIA, ExPEDI O
PRESENTE EDITAL OUE SERA PUBLICADO E AFIXADO NA FORMA DA LEI PILÓES-PB_ 30 DE AGOSTO DE
2015 EU_ ADYJA GRACIELE LIMA DOS s SILVA_ TECNICA JUDICIÁRIA, O DIGITEI DR IANO MIRANDA
DOS ANJOS, JUIZ DE DIREITO

#EDITAIS
COMARCA DA CAPITAL. tA SUCESSOES. EDITAL DE INTIMACAD AO CIVEL. PRAZO: 30 DIAS Processo:

375396620138152001 Acao DECLARACAO DE AUSENCI O M M JUIZ de DIreito da vera supra, em virtude da

lei, etc FAZ SABER a quem interessar possa e deste Conhecimento e noticia tiverem que por este Juizo e

Cartorio se processam uma AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE AUSENCIA promovida por DANIEL CAZE TEIXEIRA
LIMA FILHO ern Iace DANIEL CAZE TEIXEIRA LIMA E, para que mais tarde não aleguem ignorancia, mandou

o MM Juiz de Direito expedir edital de INTIMAÇÃO, para intimar DANIEL CAZE TEIXEIRA LIMA, brasileiro.
solteiro_ portador da cédula de Identidade n 164039898_ residente e domiciliado em lugar Incento e não sabido_

que üque intimado acerca da arrecadação e a entrar na posse de seus bens_ a ser publicado no DJ e aiixado no
local de costume Cumpra-se Dado e passado nesta Comarca de João Pessoa aos 29 dias do mes de agosto

do ano de 2015 Eu, Aidaci Gonçalves da Sirva, Técnica Judiciaria_ o digitei Dr Sérgio Moura Martins_ Juiz de

Direito da Vara de Sucessoes

CAPITAL

DIÁRIODAJUSTIÇA- JOÃOPESSOA-PB- DISPDNIBILIzACÃO:TERÇA-FEIRA,30AGOSTODE2016
PUBLICAÇÃO: oUARTA-EEIRA, 31 AGOSTO DE 2016

COMARCA DA CAPITAL. 4A. FAMILIA. EDITAL DE CITACAO. PRAZO 20 DIAS Processo. 368549820098152001

Acao, AVERIGUACAO DE PATERN O MM Juiz de Direito da vara supra_ em virtude da lei, etc FAZ SABER todos
quantos virem ou tiverem conhecimento do presente que nesta 4' Vara da Familia da Comarca da Capital se
processa os autos da Ação INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE movida por MICHELANDERSON SOUZA DE
MELO em face dos HERDEIROS DE ARNO IRINEU SUSS Pelo presente ñca CITADAS FLAVIA SIMONE
BANDEIRA DE MELO E JAQUELINE BANDEIRA DE MELO que se encontram em local incerto e não sabido,
CITADAS sobre os termos da presente_ bem como para deIender-se no prazo legal Joao Pessoa_ zs/eaois
Audrey Kramy Araruna Gonçalves_ Juiza de DireitoMárcia Ramalho Marinho, Tecnica Iudiciária_ o digitei

CDMARCADACAPITAL. ZA. CRIMINAL EDITAL DE CITACAO. PRAZO 30 DIAS Processo 12025584201 28| 52002

Acao' ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito de vara supra. em virtude da lei, etc FAZ SABER A todos
que virem o presente EDITAL ou dele noticia tiverem e a quam interessar possa_que por esteiuizci se processa uma
Ação Penal N° 0120255-84 2012 8152002, que move a Justiça Publica em desfavor de CARLOS EDUARDO
BRAGADIB, pelo que o MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente EDITAL com Biinaiidade de CITAR CARLOS
EDUARDO BRAGADIB. brasileiro, natural de Juiz de Fora-MG divorciado_ nino de Edson Dib e de Maria de Lourdes

Braga Dib, atualmente em lugar incerto e não sabido_ acusado da acao suprarnericionada_ de todo o conteudo da
denuncia de fls 02/03. para os ñns do Art 396 - A do CPP (responder a acusação por escrrto_ no prazo de 10 (dez)

dias, oportunidade em que podera arguir preliminares e alegar tudo o que Interesse a sua deiesa, apresentar

e , as provas , e arrolar _ e

sua intimação_ quando necessário), em que o prazo começara a Iluir e partir do comparecimento pessoal do

acusado ou do deIensor constituido_ tendo em vista D relendo encontrar-se atualmente em lugar incerto e não
sabido E para que mais tarde nao aiegue ignorancia_ o EDITAL sera publicado e anxado no Iocai de costume Dado

e passado nesta cidade e comarca de Joao Pessoa_ aos 29 de Agosto de 2016 Eu, Dirceu Melo. tecnico iudiciario_

o digitei. A M M.A Dra. ANDREA GONCALVES LOPES LINS, Juiza da Direito

COMARCA DACAPITAL. SA. CRIMINAL. EDITAL DE CITACAO, PRAZO 15 DIAS P recesso 359991920096152002

Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc FAZ SABER

FLAVIANO PEDRO DA COSTA, brasileiro, solteiro, natural de Santa Rita- PB filho de José Pedro da Costa e de

Maria Lucia da Silva costa porta dor do RG 2 E58 225 SSP/PB residente na rua proietada loteamento .lar dim
Mangueira nesta Capital para responder a acuçao, por escrito no prazo de 10(dez) dias, oportunidade em que
podera arguir e alegar tudo que Interesse a sua deIesa, oIerecer documentos e especiñcar provas bem assim_

O Juiz nomeara deIensor para oferecer-Ia em ate 10(dez) dias_ concedendo-lhe vista aos autos_ dado passado

nesta Cidade Joao Pessoa 29 de agosto de 2016 Dra Higyna .Josita Simões de Almeida Juiza de direito em
substituição da 5a Vara Criminal e eu Anatilde Chagas de Lima Lopes Tecnica Judiciária digitei

COMARCADACAPITAL. SA. CRIMINAL. EDITAL DE CITACAO. PRAZO 15 DIAS P rocesso 359991920098152002

Acao ACAO PENAL - PROCEDIM O MM Juiz de Direito da vara supra. em virtude da lei_etc FAZ SABER JOAÕ
SILVA SOBRINHO, brasileiro_ natural de João Pessoa-PB, IIIHO de Francisco gomes da sIIva e de Adamantina

Felix da silva residente na quadra 93 lote 03 Mangabeira VII cidade Verde_ atulamente em Iugarin certo não sabido

para apresentar a resposta a acusação por escrito, noprazo de 10(dez) dias oportunidade em qua podera arguir e

alegar tudoque Interesse a sua detase, oierecer documentos e especiiicar provas bem assim indicar

testemunhas Não apresenta a resposta no seu prazo legal o Juiz nomeara deIensor, para oIerece-Ia em toidez)

dias, conce dando-lhe vista aos autos dado e passado nesta Cidade João Pessoa 29 de agosto de 2016 Dra

Higyna Josita Simoes de Almeida Juiza de Direitoem substuiçao da 5a Vara Criminal eu Anatilde Chagas de Lima

LopesTe cinca iudiciaria digitei

COMARCA DA CAPITAL. 7A. CRIMINAL. EDITAL DE INTIMACAO A0 CRIME PRAZO' 60 DIAS Processo

201985320158152002 Acao ACAO PENAL - PROCEDIM O M M Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei,

etc FAZ SABER JONATON JOSE DOS SANTOS. brasileiro, solterlro, motorlstalIlho de [ose de assis Apollnerio

dos Santos e de Ana Lucia Bernardino dos Santosatuaimamie em lugar inceno e nao sabido, que por este Juizo

ioI proiaiada a sentanca cuio teor segue; . condeno-o a pena da 02 (dois) mas es da daiencao e 1o dias-multa

a base de 1/10 do sai minimo, sendo ' pela ,, ' ' no de 01

(um)saIarIo minimo destinado para entidades com rins sociais, a ser deIInIda pela VEPA Ioao Pessoa, 29 de

agosto de 2016 Eu, Marli PareiraTecJudiciario_ digitei-o

COMARCA DA CAPITAL. GA. REGIONAL. EDITAL DE CITACAO PRAZO 20 DIAS P recesso 53058820148152003

Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei. etc PAZ SABER que

por este Juizo e Cartório, tramita uma Ação PENAL, movida pela Justiça Publica contra JOCIVALDO PAULINO

CORREIA, Iilho de .lose Paulino Correia e Severina Maria da Conceicao. atualmente residente ern lugar em

incerto e não sabido_ e para que mais tarde ninguem alegue Ignorância. mandou o MM Juiz de Direito expedir edital

iie CITACAO para responder a acusação, bem como pera apresentar defesa escrita no prazo de dez dias através

de advogado, sob pena de suspensao do processo e do prazo p ' al, sem preiuizo de eventual colheita

antecipada de provas, se necessario. JPessoa. 29 08.2016 Eu, Ivaniida B Lemos. tecnica JudIcIarIa, digitei

Dr, Isaac Torres T. de Brito-Juiz de Direito

EDITAL DE PROCLAMAS DO CONJUNTO ERNESTO GEISEL: FAÇO SABER QUE PRETENDEM SE CASAR:

ADRIANO TAVARES DA SILVA e RAQUEL FARIAS DE ALBUOUEROUE/ADRVEL PENHA CHAGAS e MARIA-

NA DOS REIS OSTI/ANDERSON OLIVEIRA DE LUCENA e KARLA DAVANA DE MELO CABRAL/ANDRE DA

SILVA CUNHA e SAMARA DE ARAUJO E SILVA/ANTONIO CARLOS MONTEIRO INACIO e LUCRÉCIA SILVA

DOS SANTOS/ANTONIO MARCOS DOS SANTOS CAMELO e DANIELLE BORGES DE SOUSA/BRUNO BRA-

GA CAVALCANTI SILVA e MARCELLE MOURA GOMES/BRUNO CÉSAR PINHEIRO DE SOUZA e EWELVN

SILVA DE FARIAS/CARLOS ALMEIDA DE ARAUJO e CLEUDILENE GOMES ESTENDESLAU/COSMO EUZE-

BIO DOS SANTOS e JOSILEIDE MARIA DOS SANTOS PONTES/CRISTIANE SOARES PEDRA e KAREN

STEPHANNIE CARVALHO VITAL/DANIEL DA SILVA LUCENA e VALDECIR DE LIMA CAVALCANTE/DANRLEY

VICTOR ROCHA DE SOUZA e RUTH NAIARA FERNANDES ALVES/DIEGO CARNEIRO FERREIRA e MILEI-

DE ARANA TAVARES GUIMARAES/DOUGLAS BRITO DA SILVA e DENIZE INGRID PEREIRA/DOUGLAS DA

SILVA ANDRADE e ELIZA NAVARA DE SOUZA OLIVEIRAIEDMIR JOSE JUNIOR e ISABELLE FERNANDA

XAVIER BAR BOSA GAMA/EWERTON PEREIRA DOS SANTOS e SUENIA SANTOS MATIAS/FABIANO RODRI-

GUES FRANCO e FRANCINELY BRITO RAMALHO DA SILVA/FÁBIO DIAS DE MELO JUNIOR e JOSINETE

MUNIZ MARTINS/FRANCISCO CELSO DANTAS NETO a VANESSA CRISTINA RAMALHO DE ARAUJO/

FRANCISCO FELIPE GOMES DO NASCIMENTO e PATRICIAANA LÚCIA CANDIDO DA SiLVA/FRANCISCO

TIAGO CORREIA BRAGA e MARIA DILMA VIEIRA/GABRIEL PESSOA BUFIITI e FIAIZA LUNA MAXIMINO/

GABRVEL DE MIRANDAAYRES e ELAINE RODRIGUES DE OLIVEIRA/GEOVANI CARLOS SILVA DE OLIVEI-

RA e THAIS CRISTINA DO NASCIMENTO BORGES/GIBRAN GALDINO MELO e ROSSANA THAISE DA SILVA

CIRINO/GILLIARD DASILVA NASCIMENTO e MARIA ANGELICA PEREIRA DOS SANTOS/GILMAR FERREI-

RA GUEDES e MARIA DA GUIA RIBEIRO GUEDES/GILVANIO SOARES DO NASCIMENTO e CLEOMANIA

LEOPOLDINO DE ALBUOUEROUE/GIULIANO MC CLOUD FERNANDES RIBEIRO e ALEXSANDRA VIEIRA

FRANÇA/GLADSON ROBERTO DE LIMA e MARIA CRISTINA CLEMENTE DOS SANTOS/GLEDISON MANOEL
MOURA DA SILVA e TATIANE FERNANDES MELO/HERMANO HERALDO MACEDO DE ALBUQUERQUE e

MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS/ISRAEL GOMES DA SILVA e VIVIANE DA SILVA NERIS/IVANILDA

MIRANDA DA SILVAe MARIA DAS GRAÇAS SANTANA/JANILSON SILVA DE MELO a MARIA RITATORRES DA
SILVAIJARDSON PERON SIMPLICIO FIGUEIREDO e MARIA EDUARDA XAVIER DE LIMA/JOAO BATISTA

COSME THOME e CARLA PATRICIA AMARO/JOAO BATISTA VASCONCELOS e MARIA JOSÉ DA SILVA¡
JOEOSON NOGUEIRA DO NASCIMENTO e FRANCINEIDE DE SOUSA JUSTINO/JOELTON FERREIRA DA

SILVA e EMILLE MILEVDE DOS SANTOS SILVA/JONATAS DE SANTANA PEREIRA e LARISSA APARECIDA

PEREIRA/JONATHAN FIDELES DE SOUSA e JESSIKA DA SILVA NASCIMENTO/JOSÉ ADRIANO PEREIRA e

JOSILENE RIBEIRO QUEIROZ/JOSE ALISSON CRUZ DO NASCIMENTO e SAMIRES WENIA BORGES

SIMOES/JOSE CLEBIANO BALBINO DA SILVA e REGIANE ALVES DOS SANTOS/JOSE FRANCINALDO
DANTAS SANTOS e HELIONA DE SOUZA SILVA/JOSE GEOVANIO ALVES DA SILVA e DANIELLE DE LIMA

SILVA/JOSE LEONARDO REGO DA SILVA e THAISA BEZERRA DA SiLVA/JOSE ROBERTO CLEMENTE e

JOSEANE GOMES DE AZEVEDO/JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS e ANA PAULA DOS SANTOS CAMELO/

JOSIVAN GOMES DE AZEVEDO e JOSILEIDE CARNEIRO PEREIRA/KELSON VICTOR PRAXEDES DE AL-

MEIDA e ERICA RE NALLV FERNANDES DE ALMEIDA/LAURO LUIZ DA SILVA e MARIA JOSE DOS SANTOS/

LEONALDO DE SOUZA FRANÇAe PATRICIA HORTENCIA DA COSTA/LEONAN VIEIRA DASILVA e NORMAN-
DA BRANDINY GOMES ALVES/LUCIANO SILVA DOS SANTOS e MARIA ANGELICA DA SILVA SOUZA/LUIS

CARLOS PEREIRA DOS SANTOS e JACIARA JANE MELO DA SILVA/LUIS FELIPE DA SILVA FREITAS e

JANYELLEM KAREN MEDEIROS TRAJANOILUIZ THIBERIO LIRA DINIZ RANGEL e LARISSA CAROCA

ASSIS MONTENEGRO/MANOEL FERREIRA CESARINO e LINDACI MEIRELES DE ARAÚJO/MANOEL PEREI-

RA DE ANDRADE FILHO e RITA COSMO DOS SANTOS/MARCO JESUS CLEMENTE VIANA e ROSEMERY

BELMIFIO DE CARVALHO/MARCOS ADRIANO FERREIRA e CLEBIA VIEIRA DA SILVNMARKS JOHNS MA-

CHADO e CINTHIA RENATA DO NASCIMENTO FERNANDES/MARTINHO ATAIDE FILHO e WILMA KELLY

MELO DE OLIVEIRA/MATHEUS FELISMINO DO NASCIMENTO e EMILIA DANTAS GURGEL FALCÃO/NOS-

TRADAMOS DE ANDRADE ROMANO e JANECLEIDE ALVES DA SILVA/RAFAEL DE ARAÚJO ALVES e MER-

CIA NASCIMENTO SILVA/RAILSON DE LIMA COSTA e FERNANDA DA SILVAAVELINO/RAIMUNDO GOMES

DOS SANTOS FILHO e ELDIONE LUECIA CARVALHO LEITE/RAWELLINGTON MARCIO SOARES DE MO-

RAIS e LIGIANE SALES MEIRELES DE ARAÚJO/RICARDO LOPES VON SOHSTEN e VIVIANE FERREIRA

SOARES/RONALDO CAMPOS DA SILVA a SHIRLEY TOME DA SILVA/ROSIANO DOS SANTOS e ELIZANGELA

GOMES DE SENA/SAULD SANTANA DE AGUIAR e ANA GABRIELLA BARBOSA SILVA/THIAGO DA SILVA

LUCENA e ANA FERNANDA SOARES PEDROSA/THIAGO SANTIAGO DO NASCIMENTO e JUSSARA CARO-

LINA SILVANAMEERTO SERGIO CABRAL VILAR e ADRIANA DA SILVA CAMARANICTOR CUNHA DE CAR-

VALHO BARROS e JULIANA CAROLINA BATISTA DE LIMA/WAGNER DE MELO SILVA e CLAUDIANA SOUZA

DO NASCIMENTO/INAGNER TRAJANO MACIEL e CLAUDIA VIVIAN LISBOA DA SILVA/WALTEMAR FRAN-

CISCO DE OLIVEIRA e VERONIACIRINO DA SILVAIWANDERMBERG ANGELO DA COSTA e LUANA ROBER-
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Comarcaoe Pilões
Crtóri do Unio Ofício

CERTIDÃO

Certifico que decorreu o prazo para a parte autorapronunciar-se nos autos.

O referido é a expressãoda verdade. Dou fé.

Pilões, em 10 de maio de 2017.

SauloFernanáesdaSilva
Técnico Judiciário

Num. 32570616 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: FRANCINEIDE ANACLETO DA COSTA GUEDES - 22/07/2020 18:00:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072218093300000000031197442
Número do documento: 20072218093300000000031197442



CONCLUSÃO

Nestacisma.faço estesautos
Cf3«¡'¡;l3~'.'f“-lÍ¡t3magia.)MM..iuiz(a)de
Dire-Elo.

Ccwnarca,da @Jg
,SQ ~_

Anaiissaffácrvàzn
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JUIZ DE DlREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA PILÕES

SENTENÇA Q
PROCESSO N° 5000416-76.2015.8l5.0481. 4'
NATUREZA JURÍDICA

PROMOVENTE

PROMOVIDO

COBRANÇA
JOELSON DOS SANTOS CANDIDO.

SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DO SEGURO.

COBRANÇADE SEGURODPVAT- CONQUÇÃODE VHCULO
AUTOMOTOR SEM A DEWDA HABKHAÇAO - AUSENCm.DE
REQUISITOESSENCIALA PROPOS|TURA'DAAÇÃO- EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MER|TO A TEOR DO ARTS.
485,incisoI, 321, parágrafoúnicoCIC330,incisoIVtodosdoCPC,

- Impõe-se a extinção do feito sem julgamento de
mérito nos termos do arts.485, inciso I, C/C 321,
parágrafo único e 330, inciso IV todos do CPC,
quando não comprovado nos autos a habilitação para
condução de veículo automotor, colocando-se o
postulante em posição de ilicitude e nesmo assim
querendo auferir vantagem indevida, quando em
verdade carecedor do direito de ação.

Vistos, etc.

Joelson dos santos candido,devidamente qualificada

à fl.02, promoveuAÇÃODECOBRANÇASEGURODPVAT,emface do promovido,
tambémali qualificado, sob alegaçãode que a parte promoventefoi vitima
de um acidente de trânsito ao ser atingido por umanwtocicleta sendo
socorrido para o Hospital de pronto socorro de Guarabira, apresentando
escoriações pelo corpo e o mesmofoi submetidoàs intervenções emfratura
dos ossos do antebraço direito CIDlO.852.7.0 promovente foi intimado para
acostar aos autos cópia de sua CNHcomoatesta fl.13-v, o mesmonão se
pronunciou nos autos como atesta fl.l5.

É O QUE IMPORTA RELATAR. DECIDO.

Inobstante a lei relativo ao seguro DPVAT, lei
6.194/74, dispor no seu artigo 5°:"o pagamentoda indenização será
efetuado mediante siznples prova do acidente e do dano decorrente,
independentementeda existência de culpa, haja ou nãoresseguro, abolida
qualquer franquia de responsabilidadedo segurado”, tal culpa se dá
estrito sensu, relativo ao acidente emsi, não abrangendo0 dolo eventual
ou dolo direto e, por óbvio, pois entendo inconcebível que uma norma
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legal preveja a ilicitude e a abrace, tal culpa não afasta o dever
imposto a todo cidadão de estar habilitado para conduzir veiculo
automotor para fazê-lo. Isto porque acaso abarcasse a lei tais espécies
de dolo e lhe fosse indiferente o fato de que o condutor do veículo fosse
ou não habilitado, entendo eu que a norma em questão, infringiria e
atentaria contra um principio básico do direito, o enriquecimento sem
justa causa. Não posso esquecer e acredito que não pode o julgador
olvidar as milhares de mortes acontecidas anualmente no trânsito e a
condução ilícita que costumeiramente ocorre nas cidades interioranas de
veículos automotores, máxime motociclistas, nas quais o condutor sequer
usa o equipamento de segurança obrigatório, capacete, não é habilitado e
muitas vezes também o veiculo não está com o seu licenciamento em dia,
não olvidando ainda os casos de embriaguez ao volante.

Temos uma situação que alguém não capacitado para

direção do veiculo automotoro faz, e, após sofrer acidente, o que é
perfeitamente previsível em face de sua inabilitação, haja vista não ter
tido competente treinamento inclusive de direção defensiva, procura o
judiciário para receber segurorelativo a acidente na conduçãodo veiculo
automotor. Ora, aquele que postula algum direito frente a outrem, em caso
a promovida, tem que preencher alguns requisitos básicos para se colocar
validamente no polo ativo. In casu entendo comorequisito essencial em
face do sinistro em questão ter acontecido na condução do veiculo, a
devida habilitação para estar nesta posição de extrema responsabilidade.
Extrema responsabilidade porque ali está em jogo não apenasa vida do
autor, masde todas as pessoasque atravessamseu caminho. Desta forma
nãopodealguémpartindo de umaposiçãode ilicitude pleitear umdireito
em face de acontecimento que a ilicitude em questão propicia cada vez
mais: o aumentovertiginoso dos acidentes automobilisticos emnosso pais,
enlutando milhares de famílias e trazendo umpesadíssimo ônus econômicoa
toda nação comcuidados médicos e recuperação de acidentados, umavez que
na esmagadoramaioria dos casos, comoo que se nos apresenta o tratamento
médico se faz através do SUS.

Vemos que, mesmo a eventual alegação de que a
ilicitude não pode preponderar sobre o direito de todos ã saúde, e que
mesmoaquele que dá causa a sinistro teni direito de ter atendimento
médiconãoprosperaemface da realidade, na qual o dinheiro advindodo
seguroemquestãonão é usadopara as despesasmédicas, conformesua
finalidade, posto que, comojá dito acima, os acidentadossão atendidos
pelosSistemaÚnicodeSaúde,SUS,e, muitasvezes,constituem-seemônus
econômico muitas vezes superior ao maior valor pago pelo seguro em
questão, basta lembrar os casos de UTI.

|STOPOSTO,comfulcronasrazõesdefatoe dedireitoacimaelencadas,no
art.485,incisoV|doCPC,INDEFIROAPETIÇÃOINICIAL,ateordosarts.485,incisol, CIC321,
parágrafoúnicoe 330,inciso|VtodosdoCPC,.extinguindooprocessosemresoluçãodemérito.
Transitadaemjulgadoestadecisão,arquive-se,combaixanadistribuição.

P.R.I.

Pilões, 30 de maio de 2017.

I no §;@Àãã'3osAnjos
iz de Direito
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SUBSTABELECIMENTO

EMMANUEL SARAIVA FERREIRA, brasileiro, solteiro,
advogado,com OAB 16928 OAB / PB, Substableço, com reservasde iguais poderesa
mimoutorgadosnosautos o ocesso 5K?? /â 74 ?JJ/E 7 /SÍ #Íf/tendocomoautor pá: 90/54;Kamen-ía
, napessoadaBel. JAI ONBARROSDONASCIMENTOOAB/PB10.189,podem
ser intimados na Rua oriano Peixoto, n°.4519, Malvinas, nesta cidade de Campina
Grande/PB,compoderesda cláusulaAD JUDITIA ET EXTRA, com reserva de poderes,
dando tudo por firma e valioso, especialmentepara realizar audiência , cargas em
processos,podendopraticar todos os atos necessários,DEVENDO AS INTIMAÇÕES
SEREM DIRIGIDAS AO ADVOGADO SUBSCRITOR DESTE PROCESSO. Nada

mais a constar, lavro o presente que vai devidamente assinado.

KÁÀA /fú, ,2//07/30/4

í I

Bel.EMMANUâLSARIAJVAFERREIRAOA /PB n°. 16928
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PILOES

VARA UNICA DE PILOES PROCESSO:5000416-76.2015.8.15.0481 CLASSE:22 - PROCESSO

CÍVEL E DO TRABALHO|Processo de Conhecimento|Procedimento de

Conhec¡mento|Procedimento Sumário PARTES: JOELSON DOS SANTOS CANDIDO

(O96.467.784-96) - AUTOR SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A. (09.248.608/00O1-04) - RÉU ADVOGADOS: 16928 PB - EMMANUEL SARAIVA

FERREIRA INTIME-SE AS PARTES DA R. SENTENÇA DE FLS. 16 E 17 QUE INDEFERE A

PETIÇÃO |N|C|AL E EXTINGUE O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRlTO.
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, ?P
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE PILÕES - PB.

PROCESSO N°: 5000416-76.20l5.815.048l 3.5.1'Elf)Ii3I3l:i¡.-J:Çl:;RECORRENTE: JOELSON DOS SANTOS CANDIDO

S343":RECORRIDO: SEGURADORA LÍDER

Douto Julgador, Il3.32513lÍ.l.IIJÉZÍ."J.ÍÉJEE.="BI-J
l

JOELSONDOSSANTOSCANDIDO,já devidamentequalificado autosda
açãointerposta,quemovecontrademandada,emtrâmiteperanteesteM. Juízo@respectivo
Cartório,por intermédiode seubastanteprocuradorqueestasubscreve,perlálnteVossa
Excelência,inconformado,emparte,comar. Sentença,comfulcronoart.513 eseguintesdo
Código de ProcessoCivil, interpor o presente

RECURSO DE APELAÇÃO

Requerendo,se digne VossaExcelência,determinaro regular processamentodas
razões em anexo e, recebendo-o em ambos os efeitos, remetendo os autos à Instância
Superior, obedecidasasformalidadeslegais.

Deixadeanexaraopresenteo preparo,vistoqueo recorrentepleiteia,naexordial,os
beneplácitosda Justiça Gratuita, por serpobrena forma da lei.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

i l

Bel.EntnanuelSa/aivaFerlreiraAB/PB n. 16928
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EXCELENTÍSSIMOSENHORDESEMBARGADORPRESIDENTED0EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA D0 ESTADO DA PARAIBA.

PROCESSO N°: 5000416-76.2015.815.0481

RECORRENTE: JOELSON DOS SANTOS CANDIDO

RECORRIDO: SEGURADORA LÍDER

RAZÕES

COLENDACÂMARACÍVEL,
MM. JUL GADORES,
INCLITO RELA TOR.

JOELSON DOS SANTOS CANDIDO, já devidamentequalificadonos autosda
açãoemepígrafe,porintermédiodeseubastanteprocuradorqueestaSubscreve,podendoser
intimadonoendereçoqueconstanopreâmbulodainicial,vem,peranteVossaExcelência,
apresentarsuasRazões,expondoeaofinalrequerendoo seguinte:

O recorrenteinvocoua tutelajurisdicionaldoEstado,porintermédiodeseuórgão
judiciário, pararecebera indenizaçãodo seguroDPVAT, em decorrênciado seuacidente
automobilístico.

A demandaem sedede primeirograufoi julgadaimprocedenteOndeo Douto
Magistrado,proferiu Oseguinteveredicto:

“CONDUÇÃO DE VAÍCULO AUTOMOTOR SEM A DEVIDA
HABILITAÇÃO - CONDUÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR -
AUSÊNCIADE REQUISITOESSENCIAL.A PROPOSITURADA
AÇÃO- ILEGITIMIDADEATIVA- EXTINÇÃODOPROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO”

Opresenterecursoétempestivo,Ondeo recorrentepreenchedestaformaos
pressupostoslegaisdeadmissibilidadesfirmadosnanormajurídica.

I. DOS MOTIVOS QUE ENSEJAM A REFORMA DA R. SENTENÇA:

EmquepeseOprofundoentendimentojurídicodo'DoutoMagistrado“aquo”,entende
a Recorrentequea r. sentençaforaprolatada,datavênia,deformaequivocada,vistoqueo
PreclaroJulgadorMonocráticoentendesernecessáriaa habilitaçãolegaldo condutorpara
requerer o seguro DPVAT.

O fatoé quea normaqueregea matériadeterminao pagamentoda indenização
medianteasimplesprovadoacidenteedodanoporeleprovocado,nãofazendoqualquer

“í
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mençãoaofatodeocondutor/vítimapossuir,ounãoCarteiraNacionaldeHabilitação(CNH).
Senãovejamosoquedeterminaoart.5°daLein°6.194/74,inverbis:

“O pagamentodaindenizaçãoseráefetuadomediantesimples
prova do acidentee do danodecorrente,independentementeda
existênciadeculpa,hajaounãoresseguro,abolidaqualquerfranquiade
responsabilidadedo segurado.”

Paraquenãopairedúvidasquantoaodeverlegaldaseguradorarecorridaemindenizar
o beneficiário/recorrente,o art. 7° daLei n° 8.441/92,preceitua:

“A indenizaçãopor pessoa vitimada por veículo não
identificado,comseguradoranãoidentificada,seguronãorealizadoou
vencido,serápaganosmesmosvalores,condiçõese prazosdosdemais
casospor um consórcioconstituído,obrigatoriamente,por todasas
sociedadesseguradorasqueoperemnoseguroobjetodestalei. ”

Dessaformafica claroquenãoexistequalqueralegaçãoreferendadapelanorma
juridicaquantoa exigênciada CNH, inexistindoqualquerprevisãolegaldirecionadano
sentidodevedaro pagamentodaindenizaçãoaocondutordoveículopelofatodenãoter
habilitação.A doutasentençade primeirograu, datavênia, deveser reformadanosexatos
termosdanormaque disciplina a matéria.

NessesentidoDoutosJulgadores,a lei é bastanteclaraquandoimpõeà seguradoraa
obrigaçãode indenizaras vítimasde acidentede trânsito,atémesmoem acidentesque
envolvamveículosnãoidentificados,a normalegalestabeleceo deverdeindenizar.Portanto,
nãohá o quesefalar em relaçãoa diferenciaçãosobreo condutorestarhabilitadoou não,
porquea faltadehabilitaçãolegalnãoimplica,necessariamente,emimperíciadosegurado,
aopontode sercapazde eximir a seguradora.

Poroutrolado,nãoseconfundefaltadehabilitaçãolegalcomhabilitaçãodefato,onde
aLei doDPVAT que,repita-se,“ESPECIAL”, foi criadajustamenteparaindenizarvítimasde
acidentesdetrânsito,sejamelasculpadasounão,semidentificaçãoeatémesmocomseguros
nãorealizados.Contudo,aindaassim,a normadeterminaqueasseguradorasdevampagaras
indenizações.

Estáclaro, DoutoRelator,quenãoha nenhumaprevisãolegaloujurisprudencialno
tocanteà ideia de extinguir/retirar o direito de qualquer vitima de acidentede trânsito, nem
mesmodedesconstituira não-seguridadepelofatodeestarinabilitadolegalmente.Destarte,a
Lei n° 6.194/74,que, desdesuacriaçãoatéa presentedata- apesarde vir sofrendograndes
alterações- nuncafez mençãoao fato de não ser devida a indenizaçãoao condutordo veículo
desprovidoda CarteiraNacionalde Habilitação,nemmesmoemperdero direitodo seguro
obrigatório, como também e'conhecido o DPVAT.

Por tratar-se de ação de cobrança decorrente de acidente de trânsito, a discussão
prende-seprioritariamenteaos ditameslegais firmados na Lei Especial que rege o DPVAT,
visto que, em casosde indenizaçãoem favor de terceiros, deverá ser aplicado o art. 186 e
seguintesdo Código Civil Brasileiro.

Já quantoà infração cometidapelo apelantepor dirigir semhabilitaçãolegal, a norma
já o responsabilizana esferapenal,ondedeveser instauradoo devidoprocessocasotenha
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causadodanosa terceiros,ou,noutrahipótese,responderpelainfraçãotipiñcadanoCódigo
de Transito Brasileiro.

II. DA JU RISPRUDENCIA

Nestesentido,extrai-sedajurisprudênciapátria:

E ainda:

E mais:

“A inexistênciade habilitaçãoconstitui uma simples infração de
naturezaadministrativa,não gerandopresunçãode culpa do motorista,
que somenteseriaresponsabilizadosecomprovadasuacondutaculposa
na direçãodo veículo (TJDF, AC n. 1999.015004236-6,Des. Sérgio
Bittencourt).

A falta de carteira de habilitação para dirigir motocicleta não faz
presumir a culpa de seu condutor, tratando-se de mera infração
administrativa, e deve ser levada em consideraçãoem conjuntocom os
demais elementos de prova constantesdos autos (TAMG, AC n.
313.163, Juíza Maria Elza). ”

Número do processo:2.0000.00.306998-5/000(1)Precisão: 10
Relator: NEPOMUCENO SILVA

Data do Julgamento: 20/06/2000
Data da Publicação: 26/08/2000

Ementa:EMENTA:ACIDENTEDE TRÂNSITO- INDENIZAÇÃO-
FALTA DE HABILITAÇÃO - ULTRAPASSAGEM - CULPA -
ÔNUS DA PROVA. l - Em nossalei, é absolutamentenecessáriaa
comprovaçãoda culpa como elementogeradorda responsabilidade.2 -
"Toda manobra de ultrapassagemexige redobrada cautela quanto à
viabilidade e êxito da referida manobra. A inobservância destes

cuidados representa imprudência". (TACRIM-SP-AC-Rel. Geraldo
Gomes - JUTACRIM 69/490).3 - "A falta de habilitação não influi
na responsabilidade civil pela colisão de veículos, quando não tenha
havido culpa do condutor não habilitado". (TJRS, RF 156/298).

Tribunal: TJ SC ,

ÓrgãoPublicador:DJE
N° Acórdão: 2006.002819-2

Data de Publicação: 05/02/2009
Data de Julgamento
Relator: MAZONI FERREIRA

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO
MATERIAL, MORAL E ESTÉTICO EM RAZÃO DE SEQÚELAS
DEATROPELAMENTO- VÍTIMA INFANTE QUE DE INOPINO
ADENTRA EM VIA PÚBLICA SEM AS DEVIDAS CAUTELAS -
VEÍCULO CONDUZIDO POR MOTORISTA MENOR SEM

CARTEIRADE HABILITAÇÃO- PRESUNÇÃODE CULPA
INEXISTENTE - CONJUNTO PROBATORIO QUE EVIDENCIA A
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CULPAEXCLUSIVADAVÍTIMAPELAOCORRÊNCIADOZÉ)SINISTRO- DEVER DE INDENIZARAFASTADO- SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

A faltadecarteiradehabilitaçãoconstituimerainfraçãoadministrativa
e não gera presunção de culpa do motorista, que somente será
responsabilizadose comprovadasua condutaculposana direçãodo
Veiculoseo conjuntoprobatóriodemonstraqueo acidenteocorreupor
culpa exclusivada vítima que, de inopinoe sem tomar as devidas
cautelas,atravessoua via públicae veio a ser atropeladapeloveículo
que trafegava em velocidade compatível para aquela Via, a
improcedênciadopedidoindenizatórioé medidaqueseimpõe.

III. DO REQUERIMENTO:

Pelo exposto,requerà V. Exa. que sejaconhecidoo presente,ondeREQUER O
PROVIMENTO DO RECURSO, para ñm de anularr. sentença“a quo”, determinandoo
retomodosautosparaquesejadadoprosseguimentoaofeito,destaforma,sendofeitaJustiça!

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Bel.EmmaàuelSaraiylaFerieíraOA /PB n. 16928
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CONCLUSÃO

Nresm dxata, fcxço astes autos
›:*2r'v::.'ru:&ss.n-zipàs)íuírsi.Juiz(a)de
Din-rito.

Comarcnzp ..e

dm.
bmicó
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Despacho.

Vistos os autos.

certifique-se sobre a tempestividade do recurso interposto.
Acaso tempestivo:

1. Recebo o recurso em seu duplo efeito.
2. lntime-se a parte adverse para as contrarrazões.
3.Decorrido o prazo, apresentadas ou não as contrarrazões,
remetam-se os autos ao Egrégio TJPB.

Pilões, O6de março de 2018.

lano Miranda dos Anjos

J i2\\d to

DATA

¡çgjnoófím -.
oo

Canaa¡______de

q 611W?)
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CERTIDÃO

Certifico em cumprimento ao despacho de fls. retro, que
o recurso interposto, foi apresentado tempestivamente,

bem como _deixo de.r..PL12ê?9§t.__a,_innmaçã?da Parte
ñíàírñóx/ída,tendo em vista que esta não "éíiegou a
integraro gglfo›,p_a,s,§ivoda demanda;doufé. '

Pilões, O9de março de 2018.

Hermes Ferreira Sales

- Técnico Judiciário -

CONCLUSÃO
-u. t-a-;o estan MRO¡

gfÍÍ_,.FI"".Ç.'.-,n.)MM.Juma)di¡¡_,.__-,...› --~›x'

D i r é;i i o . o
a g nÉ?Canarca'É2/de$guqdapununn

Maraca/r warm

*t*
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Processo N° 5000416-76.2015.815.0481

Despacho.

Vistos os autos.

Remetam-se os autos ao Egrégio TJPB.

Pilões, 21 de maio de 2018.

Iar®M osAnjos
Juiz de Direito

Num. 32570617 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: FRANCINEIDE ANACLETO DA COSTA GUEDES - 22/07/2020 18:00:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072218094000000000031197443
Número do documento: 20072218094000000000031197443



Num. 32570617 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: FRANCINEIDE ANACLETO DA COSTA GUEDES - 22/07/2020 18:00:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072218094000000000031197443
Número do documento: 20072218094000000000031197443



TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA PARAIBA

SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE 2°

é'

DE $>“Q

GRAU f: @ao
TERMO DE RECEBIMENTO

Processo:

Data de Entrada 24/07/2018

Número de Volumes: 1

Numeração O2A28

Número de Folhas Repetidas:
Em Branco:

Agravo Retido às folhas de

5000416-76.2015.815.0481

APEL.CIV.DED.P/JOELSON DOS SANTOS CANDIDO,

Num 1° Grau:

Hora: 18:35

Qtd Folhas: 27 Qtd de Apensos:

Qtd Vol.Apenso:
Omitidas:

FACE

IZ DA COMARCA DE PILOES,NO PROC.N°5OO

W/ “'_Fgg¡§762o1 “15Qg81ggoNTRASEGURADORALIDER DOSco
'NSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A.

Classe APELACAO

Assunto: ACIDENTE DE TRANSITO.

Histórico

-u› . _QE QSENTENÇAA

i"

Autor: JOELSON DOS SANTOS CANDIDO

& &¡Reu

n!- x5.

f' N ›.q.11%'

í

*í .v: Ê. › “ .”*$ i› * Inn- um

6 ,Hy-S..
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'O' ,, _ 331-* W

É "W I'll: ' ' 'mv *w

A_ 'l

f 'I a , d?” Ó

:~sE@ü§gDoRA àà®ER.iü$ GQNSORCIO DO SEGURO DPVAT S/A

João Pessoa, 8 de 2018de agosto

Resp. pala Digitação

. 2,.. "nvaLíns“acgVg¡guu,.›u.hWlÚ¡5°9x.5
iecmc¡lnmcnxia»M¡-*ü
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&É;_ãoowf
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA PARAIBA

ESTES AUTOS FORAMDISTRIBUIDOS POR PROCESSAMENTOELETRÔNICO,
REGISTRADOS EM MEIO MAGNÉTICOE AUTUADOSCOMAS OBSERVAÇÕESABAIXO:

Processo : 5000416-76.20l5.815.0481 Processo CPJ: /
Proc 1° Grau: Processo 1°:
Autuado em : 24/O7/2018

asse : APELACAO

Valor da Causa : Volumes : O01
Comarca : 021 PILOES

Tipo Distrib. : AUTOMATICA Distrib. em: 14/O8/2018 08:22
Órgão Julgador : 2A. CAMARA CIVEL

Relator 2 O36 DES. ABRAHAMLINCOLN DA CUNHARAMOS

Assunto :

ACIDENTE DE TRANSITO.

IDENTIFICACAO DAS PARTES:

APELANTE : JOELSON DOS SANTOS CANDIDO
ADVOGADO : EMMANUEL SARAIVA FERREIRA
APELADO : SEGURADORALIDER DOS CONSORCIOSDO

' SEGURO DPVAT S/A

JOAO PESSOA, 14 DE AGOSTO
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DATA

Aos 14 de agosto de 2018, foram-me

entregues estes com o Termo retro. E, para
constar, assino este termo.

N.?
Maricélia Fe reira da Silva

Superviso a da GPRO

CONCLUSÃO

Aos 14 de agostode 2018, faço conclusão
destesautosaoRelator.E, paraconstar,assino
este termo.

MR
Maricélia F rreira da Silva

Supervis ra da GPRO
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GABINETE

Des.AbrahamLincolndaCunhaRamos
RECEBIMENTO

EMÍjfq 538,4XY

QE?
AsseÉsoria
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PODERADlCIÁRIOA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

APELAÇÃO CÍVEL n° 5000416-76.2015.815.0481 01

Vistos etc.

Compulsando os autos, infere-se à fl. 19

não haver como verificar a data em que a sentença fora publicada, para aferir
a tempestividade do recurso apelatório.

Destarte, chamo o feito à ordem,

determinandoa baixa dos autos, a fim de que a Escrivania de primeiro grau
certifique a data da publicação da sentença.

Ultimadas as diligências, voltem-me os
autos conclusos.

J ão essoa, 18 de setembro de 2018.

Des.Abr ha; LincolndaCunhaRamos
Relator
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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DIÁRIO DA JUSTIÇA- JoAo PESSOA-PB - DISPONIBILIZAÇÃOIQUINTA-FEIRA,05 os ouruano DE2017
PuaLrcAçAo: SEXTA-FEIRA, 06 DE ourueno DE 2017

1:_
?vw

00841 Processo 0002150-182016815 0351 - ACAO PENAL - PROCEDI REU JOSE GABRIEL DE SOUZA

ADVOGADO: 021988PBALINE DA SILVA DIAS. Despacho Intima-se para comparecer a audiencia apraza-
da para o dia 31/10/2017_ pelas 09horas e 10 minutos, a ser realizada na sala de audiências desta Vara

3A. VARA DE SAPE NF 185/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)
00842 Processo 0000180-80 2016 815 0351 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR. PEDRO MANOEL DA

SILVA ADVOGADO: 014535PB FERNANDO ANTONIO LISBOA FILHO. REU ALUMIFER ALUMINIO E

FERRO LTDA ADVOGADO: 0160ZOPE LUIS ARTHUR LIMA MARQUES. Seiitmca Pedido ¡iilgado proce-
denteFicam as partes intrmadas da sentença de 11s 95/97

00543 Processo 0001192-42 2010 515 0351- PROCEDIMENTO DOJUIZAUTOR. NADIEGE MIGUEL SOARES

ADVOGADO: 014651PB JOSEALVES DA SILVA NETO . 014457PBALBERTO JORGE SOUTO FERREI-

RA. REU' BANCO VOLKSWAGEN SIA ADVOGADO: 0Z4562PE JOSEMAR MENDES ROCHA NETO.

12Z626A CLAUDIO KAZIJYOSHI KAWASAKI . 020124PE TANIA VAINSENCHER. Despacho Intime-se as

partes sobre o teor da certidao retro, para requerer o que Ior dedireito_ no PRAZO DE 10(DEZ) DIAS
00544 Processo 0002214-33 2013 815 0351 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR EVERALDO DE SOUZA

MEDEIROS ADVOGADO: 002Z27PB VANILDO PEREIRADA SILVA. REU BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL S/A Despacho Intime-seo embargante para falar_ no prazo de 05 dias, sobre a petiçao de ñs 156

SERRA BRANCA

VARA UNICA DA COMARCA DE SERRA BRANCA NF 115/17 (INTIMACAO. ART 236 DO CPC)
00845 Processo 0000944-40 2013 815 0011- PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR LUIZ EDUARDO NOBRE-

GA DE ALMEIDAFERREIRA ADVOGADO: 00O699PB LEIDSON MEIRA E FARIAS , 00915ZPB THELIO
FARIAS . 013230PB ROBERTO JORDAO DE OLIVEIRA. REPRESENTANTE LEGAL ODIVIO NOBRE-

GA DE OUEIROZREPRESENTANTE LEGAL ALDA MARIA DIAS DE ARAUJOREU. MMCAUTOMOTO-

RES DO BRASIL LT DA ADVOGADO: 196818$P LILIANE ESTELA GOMES. Despacho Intima-se audien-
cia de inquiricao de testemunha, designada para o dia 23/11/2017 as 14 horas nos autos da Carta
Precatoria distrrbirrda so!) o numero 32420-05/2017 8 26 0021

VARA UNICA DA COMARCA DE SERRA BRANCA NF 118/17(Paragralo 2o doAn.370 doCPPCom redacaoda
Lei 8 701 (Ie 01-09-93)

00546 Processo 0000920-07 2016 815 0911 - ACAO PENAL - PROCEDI REU IGOR DE CASTRO AZEVEDO

ADVOGADO: 017485PB JOAO JOSE MAC|ELALVES.V|T|MA JEISASAMARA OLIVEIRASILVA Despa-
cho Audiencia de iristrucao e ¡ulganiento designada para o dia 18/10/2017 as 10h

00547 Processo 0000927-67 2014 815 0911 - ACAO PENAL - PROCEDI REU. CLAUDIVANIA DA SILVA SAN-

TOS ADVOGADO: 01745593 JOAO JOSE MACIEL ALVES. VITIMA KARLA LUIZA DA SILVA SANTOS-

VITIMA KAUANY SANTOS MOURAVITIMA KEYLA HELOISA SANTOS MOURA Despacho. Audiencia
de ¡iistifrcacan designada para o dia 25/10/2017 as 11 horas

SERRARIA

VARA UNICA DA COMARCA DE SERRARIA NF 129/17 (Paragra/o 20 doAn 370 do CPP Coin redacao da Lei
8 7D1de01-09-93)

00845 Processo 0000221-172016 815 0361 - INOUERITO POLICIAL 1ND|CIADO PAULO GALDINO DA SILVA

ADVOGADO: 017464PB SUENIA CRUZ DE MEDElROSDespac/io Intime-se da audiencia de instrução
e Julgamento do dia 19/10/2017 no Ioriim local.

SOLANEA

VARA UNICA DA COMARCA DE SOLANEA NF 165/17 (INTIMACAO ART. 236 DO CPC)
00849 Processo 0001046-83 2015 815 0461 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU BANCO GERADOR S/A

ADVOGADO: 010774PB DANIELA DELAI RUFATO. Despacho Intinie-se para no prazo de 15 dias para se
nrarmesmr sobre os documentos apresentados pelo promovente as 11s 110/113.

SOLEDADE

VARA UNICA DE SOLEDADE NF 155/17 IINTIMACAO' ART 236 DO CPC)
00550 Processo 0000148-07 2015815 0101 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR' M S G O ADVOGADO:

017464P8 SUENIA CRUZ DE MEDEIROS. Despacho Intima-sea exequerite por seu advogado, para se
main/estar sobre a contestação 11s 117/119, e documentos, no prazo de 05 dias

00851 Processo 0000921-332007 815 0101- PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR JOSE ANCHIETAHONO-

RATO SILVA ADVOGADO: 004Z11PB DEUSLENE NEY DE ALCANTARA. REU. MUNICIPIO DE CUBATI

ADVOGADO: 014233PB PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR . 015552PB ROMULO LEAL COSTA.

Despacho Intrnie›se o excedente ultrapassa o montante de 30 salarios miniriios Determinoque se)a
oficiado ao ob determinando o desbloqueio do excedente

VARA UNICA DE SOLEDADE NF 165/17 (Paragra/o 2o doAn.370 doCPPCom redacaoda Leie 701de01-09-93)
00552 Processo 0000301-69 2017815 0191 - ACAO PENAL - PROCEDI 1ND|CIADO ELIAB DOS SANTOS

BATISTA ADVOGADO: 019480PB JOSEANDRE OLIVEIRA DE ARAUJO. 019484178 FLAVIO ROBERTO

DE LIMA DE FARIAS JUNIOR. 1ND|CIADO JOSE ARAUJO DOS SANTOSINDICIADO' JOSE MA-

THEUS DA SILVA FERREIRAVITIMA DOUGLAS GONCALVES DE LIMAVITIMA SELMA RUFINO DE

ARAUJO Despacho IITIITIIESE pedido de liberdade indelerido
00853 Processo 0000570-26 2008 815 0191 - ACAO PENAL ~ PROCEDI REU MARCOS RODRIGUES DOS

SANTOSREU LINDE MBERG PALMEIRA DOS SANTOS ADVOGADO: 015865PB SERGIVALDO COBEL

DA SILVA. Despacho Intima-se pedido de vistas deferido

SOU SA

1A. VARA DE SOUSA/PB NF 160/171ParagraIo 2o doArt 370 do CPP Corn redacao da Lei 8 701 de 01-09-93)
00554 Processo 0000460-54 2017 815 0371 - ACAO PENAL - PROCEDI REU MATHEUS HENRIOUE DO

NASCIME NTO DANTASADVOGADO: 01920OPB ANA MARIA RIBEIRO DE ARAGAO. Despacho Intinie-
se para audiencia oe rirsirucao e ¡irlganrento no dia 12 12.2017 as 11 Oohsno Iorunr local

00555 Processo 0130342697 2011 515 0371 -ACAO PENAL DE COMPET REU IDE LFONSO MATEUS FILHO ADVO-

GADO: 00Z203PB JOAO MARQUES ESTRELAE SILVA. Despadio lntinie-se da designação do dia 04/1V201 7_
as 08 00hpara o ¡uigameirto do reu pelo Tribunal do .Iuri Popular desta Comarca de Sousa/PB, no Fórum loca'

2A. VARA DE SOUSA/PB NF 067/17 (ParagraIo 2o doAn 370 do CPP Com redacao da Lei 8 701 de 01-09-93)
00856 Processo 0124171-33 2016 815 0371 - ACAO PENAL- PROCEDI REU ANTONIO ALVES FEITOSA

ADVOGADO: 002203PB JOAO MARQUES ESTRELA E SILVA. Despacho Audiencia de iiistrucao e
;utgamento designada para o dra23/10/2017 as 08 horas no Forum local

SA. VARA DE SOUSA/PB PF 149/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)

00857 Processo 0000532-80 2013 815 0371 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR SOCRATES DO VALE

SILVA ADVOGADO: 01 0384PB FABRICIO ABRANTES DE OLIVEIRA, 007095PB SEBASTIAO FERNAN-

DES BOTELHO. Despacho. Intrme~se a pane vencedora p/ promover a execução do Julgado_ no prazo de

15 dias_ uma vez que, segundo dispõe o art 523_ doNCPC, faz-se r ecessánaa provocação do credor pi
instauração da /ece cumprimento de sentença

00858 Proccsso, ooossaz-sazora sis 0371- USUCAPIAOAUTOR JOSE LOPES DA SILVA ADVOGADO: 01 3191PB

JOSE LAURINDO DA SILVA SEGUNDO. AUTOR MARIAALCIONE BARBOSA LOPESREU FRANCISCO

ARISTIDES BRAGAREII ESPOUO DE ANTONIO PEREIRA DA SILVA Despacho lntrnrese as panes
para audiencia de rirsiniçào e ¡irlgamento desrgnadapara 09.11 2017, as 09.2011, atentando-se para apresen-
tação do rol de testemunhas em cartorro e sua intimação para a audrerrcia(aris 357 e 455 NCPC)

SA. VARA DE SOUSA/PB NF 147/17 (Paragra/o 2o doArt 370 do CPP Corn redacao da Lei 8 701 de 01-09-93)
00559 Processo 0000424-12 2017 815 0371- REPRESENTACAO CRIMINVITIMA SALVAN MENDES PEDRO-

SA ADVOGADO: 011958PB OSMANDO FORMIGA NEY. Despacho Iirlrnie-se considerando que o autor

em que pese devidamente intimado_ nao realizou o pagamento das custas processuais de ingresso.
determino o cancelamento da distribuiçao do presente leito

7A. VARA DE SOUSA/PB W1Z9I17IINTIMACAO ART 236 DO CPC)

00560 Processo 0001167-03 2009 815 0371 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU IVONISIO INACIO ADVOGA-

DO: 008023178 CLAUDIO ROBERTO LOPES DINIZ. Despacho Intimo-se a pane promovida para
depositar o veiculo descrito nos autos

SUME

VARA UNICA DA COMARCA DE SUME NF 151/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)
00861 Processo 0000663-45 2009 815 0451 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR FRANCISCO DUARTE DA

SILVA NETO ADVOGADO: 0059B6PB VALDEMIR FERREIRA DE LUCENA. REU ALBERTO VILAR DE

SOUSA ADVOGADO: 01 ZOSDPB ELIAS ANTONIO FREIRE. REU: RADIO COMUNITARIAALTERNATIVA

FM ADVOGADO: 01 ZOSOPB ELIAS ANTONIO FREIRE. Despacho Intiniese o executado depositar o vlor
dos Iionorarios em nome (to causrliclico e informar a conta ¡udicral ¡urito ao Bando do Brasil onde o
irunrerauo esta deposita. logo aposo exequente para se main/estar sobre o mesmo 05d

37

00562 Processo. 0000707-57 2015815 0451 - CONSIGNACAO EM PAGAMAUTOR JONAS RAFAEL DA SILVA

BARRETO ADVOGADO: OZOSBBPBRENATO MENDONCA DE LIMA. Despacho' Intimese intima-sea para
autora para informar oatual endereco do promovido e requereroque enienderde direito no prazo de 10 dias

TAPEROA

VARA UNICA DA COMARCA DE TAPEROA NF 141/17 (INTIMACAO,ART 236 DO CPC)
00863 Processo 0000101-13 2013 815 0091 ~ EXECUCAO DE ALIMENTO AUTOR: A R S ADVOGADO:

01623ZPB MARCOS DANTAS VILAR. REPRESENTANTE LEGAL. W, C R ADVOGADO: 016232PB

MARCOS DANTAS VILAR. REU: J H S Despacho Intima-se o exequente para adequar o pedido
executivo ao limite de II meses anteriores a agosto de 2017_ devendo apresentar nova planilhacontendo
a indicação do valor nominat. atualização de cada parcela

00884 Processo 0001309-66 2012 815 0091- PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ANTONIORIBEIRO POM-

PEU ADVOGADO: 010524PB MANUEL DANTAS VILAR. REU ESTADO DA PARAIBADespacho. Intime
se a parte promovente para apresentar alegações finais_ no prazo de 15 dias

TEIXEIRA

VARA UNICA DE TEIXEIRA NF 179/17 (INTIMACAO. ART 236 DO CPC)
00585 Processo 0000203-762011 815 0391 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR A S. M ADVOGADO:

008711195 NUBIA SOARES DE LIMA. REPRESENTANTE LEGAL: V. V. S ADVOGADO: 005711138

NUBIA SOARES DE LIMA. Despacho lntime-seA PARTE PROMOVENTE PARA, EM 10(DEZ) DIAS, SE
MANIFESTAR QUANTO A PETICAO RETRO, E REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO,

00588 Processo 0000428-62 2012 815.0391- PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CLAUDIO LUIZTEMOTEO

ADVOGADO: D08711PB NUBIA SOARES DE LIMA. REU ADISUL ASSESSORIA EMPRESARIAL EM

COBRANÇA Despacho* Intrnre-seA pane autora para que informe o CNPJ do acionado_ no prazo de
10(dez) dias sob pena de extincao

00867 Processo 0000462-32 2015 8150391- EXECUCAO DE TITULO EAUTOR' ITAUADMINISTRADORADE

CONSORCIO LTDA ADVOGADO: 029310PB ALINE PATRICIA ARAUJO MUCARBEL DE MENEZES

COSTA. P . ' ' ^ pane , para se sobre o da ditigencra,
requerendo o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de suspensao sine die do leito executivo
(art 921.111, NCPC)

00555 Processo 0000466-06 2014 815 0391 «GUARDA AUTOR M M. C, ADVOGADO: 016655PBVERIDIANO

DOS ANJOS. Despacho lntinie-seA parte autora para tomar conhecimento da senlenca ¡ulgada extinta
sem resolucao de nierito, no prazo legal.

00569 Processo 0000717-532016815 0391 - EXECUCAO DE ALIMENTO AUTOR: J. R A, B ADVOGADO:

021516PB THALLES LEONNYS ARAUJO GUEDES. Despacho Intrme-seA pane autora para tomar
conhecimento da sentenca julgada extinta, no prazo legal

00870 Processo 0001356-13 2012 815 0391- PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR AVELINA OLIVEIRA FIR-

MIND ADVOGADO: 008711 PB NUBIA SOARES DE LIMA. REU CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA

PARAIBA ADVOGADO: 009766PB VITAL HENRIOUE DE ALMEIDA. Despacho lntime-seAs partes para
que requeiram o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias

VARA UNICA DE TEIXEIRA NF 179/17 (Paragra/o 2o do Ar1.370 do CPP Com redacao da Lei 8 701 de 0109-93)
00871 Processo' 0000377-51 2012 8150391 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: LEANDRO EVANGELISTA

CASSIANO ADVOGADO: 009447198 AGRIPINO CAVALCANTI DE OLIVEIRA. Despacho. Intime-se0
advogado do reu, para apresentar as alegacoes finais, no prazo legal

00572 Processo 0000410-65 2017 8150391 - ACAO PENAL - PROCEDI REU ELEUSON RAMALHO XAVIER

BATISTA ADVOGADO: 015911PB RENATO MARQUES DE AMORIM. VITIMA: JOAO BATISTA PAZ DOS

RAMOS Despacho Intima-se as partes, audiencia de instrucao e ringamerrto, dia 19/10/2017_ as 0800
troras. Forum local

00573 Processo 0000703-19 2012 815 0391 -ACAO PENAL - PROCEDI REU. CLODOALDO BATISTAJERONI-

MO ADVOGADO: 014343PB LUIZ GUSTAVO DE SOUSA MARQUES. Despacho. lntinie-seO advogado do
reu. para apresentar as ategacoes finais, no prazo legal

00574 Processo 0001193-33 2012 815 0391 -ACAO PENAL DE COMPET REU: GENIVAL DA SILVA BATISTA

ADVOGADO: 015403PB HUMBERTO GOMES FIRMINO DE SOUSA , 011167PB PEDRO PONTES

CANDIDO. Despacho Inirnre-seO advogado do reu para apresentar as alegacoas ñnais, no prazo legal
00875 Processo 0001466-12 2012 815 0391 - INOUERITO POLICIAL REU ROSILDO FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO: 011167173 PEDRO PONTES CANDIDO. Despacho. Intima-seo advogado do reu, para
tomar conheceinento da m um julgada improcedente_ no prazo legal

UIRAUNA

VARA UNICA DA COMARCA DE UIRAUNA NF 154/17 (INTIMACAO. ART 236 DO CPC).
00576 Processo 0000555-20 2014 815 0491 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR LUZIMAR FERNANDES

PINHEIRO ADVOGADO: 005456PE JOSE ALVES FORMIGA. Sentenca. Pedido gulgado procedente
00577 Processo 0000712-56 2015815 0491 - EXCECAO DE INCOMPETE AUTOR A M. A F ADVOGADO:

01 8501 RN FRANCISCO OLIVEIRA DE BRITO. REU L. F. S.A ADVOGADO: 021388PB PEDRO FERNAN-

DES DE QUEIROGA NETO. Despacho Intima-seda decisao que ¡ulgou procedente a presente excecao

UMBUZEIRO

VARA UNICA DE UMEUZEIRO NF 117/17 (INTIMACAO ART. 236 DO CPC)
00578 Processo 0000266-66 2014 815 0401 - DIVORCIO LITIGIOSOAUTOR' F B. S ADVOGADO: 005040PE

ALUIZIOGOMES DE ARAUJ0,035192PE TAMMYRESVIEIRA DUDA CAMPOS. REU A MS ADVOGA-

DO: 010836178 JOSILENE BARBOSA DA SILVAALVES. Despacho lnIrme-se as partes, atraves de seus
advogados, para comparecerem a audiência de ratificação de acordo designada para o dia 1B de outubro
de 2017, pelas 12.30 horas_ na casa da tam/lia em Santa cecilia

00579 Processo 0000372-57 2016 8150401 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR. ANDRE FELIX DA SILVA

ADVOGADO: 013614PE INALDO PESSOA DOS SANTOS. REU ANTONIO SEVERINO DAS|LVADespa-
cho' Intime-se as partes_ através de seus advogados_ para comparecerem a audiência de rirstifrcação
previa designada para o dia 09 de novembro de 2017_ pelas 10.30 horas, no forum local

00580 Processo 000074037 2014 E15 0401 ~ USUCAPIAO AUTOR ALAVDE JOSEFADACONCElCãO ADVO-

GADO: 007841PE NELSON DE SOUSA E SILVA. Despacho' lntrme~se as panes. atraves de seus
patroiios para comparecerem a audiência deinstruçao e Julgamento designada para o dia 14/11/2017.

pelas 0B 00 horas, no Iórum local desta comarca

PUBLICAÇÕES DO SlSCOM/WEB - EDITAIS DE PRIMEIRO GRAU

PILOES

451W

VARA UNICA DE PILOES PROCESSO 5000075-50 2015 8 15 0451 CLASSE 10943 v PROCESSO CRIMINAL

- Procedimento Comum - Ação Penal - Procedimento Sumário PARTES JOAO BATISTA RODRIGUES DASILVA
(3838530 )- AUTOR ADVOGADOS' 6945 PB - HERMES AUGUSTO DE CASTRO INTIME-SE O ADVOGADO DO

REU PARA TOMAR CONHECIMENTO DE TODO TEOR DA SENTENÇA DE FLS 65-67 DOS AUTOS

VARA UNICA DE PILOES PROCESSO. 5000184412015 8.15 0481 CLASSE 1464 - JUIZADOS DAINFANCIA

E DA JUVENTUDE - Secao Intracional - Processo de Apuração de Ato Iii/racional PARTES. MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA - PGJ (09 28400110001-80) - ADOLESCENTE DENILSON ANIZIO DOS
SANTOS (707 357 154-32) - AUTOR EVINALDO DOS SANTOS MENDES (N/A) - VITIMA ADVOGADOS 17073
PB - DÍEGO WAGNER PAULINO COUTINHO PEREIRA INTIME-SE O ADVOGADO DO INFRATOR PARA

TOMAR CONHECIMENTO DE TODO TEOR DA SENTENÇA DE FLS 59-61 DOS AUTOS

VARA UNICA DE PILOES PROCESSO' 5000388-11 2015 8 15 0481 CLASSE 10944 - PROCESSO CRIMINAL -

Procedimento Corriuin -Ação Penal ~ Procedimento Suinarissimo PARTES, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO

DA PARA/BA - PGJ (09 284 001/0001-80) - AUTOR JOSE CARLOS VITOR DA SILVA (078 503 924-42) - REU
PAULINO VICENTE DA SILVA (482313 044-87) ADVOGADOS, 2812 PB - PAULO RODRIGUES DA ROCHA
INTIME-SE O ADVOGADO DO REU DA SENTENÇA DE FLS 33-34 DOS AUTOS

VARA UNICA DE PILOES PROCESSO' 5000416-762015 5.15.0451 CLASSE: 22 - PROCESSO CIVEL E DO
TRABALHO - Processo de f' ' - F' de f' ' - ' Sumário PARTES.

JOELSON DOS SANTOS CANDIDO (098467184-96) - AUTOR SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS

DO SEGURO DPVATS.A (09.248.608/0O01-04)- REU ADVOGADOS:16928 PB - EMMANUELSARAIVA
FERREIRAINTIME-SE AS PARTES DAR. SENTENÇADE FLS. 16 E 17 QUE INDEFEREA PETIÇÃOINICIAL
E EXTINGUE O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

VARA UNICA DE PILOES PROCESSO' 5000417-612015 8 15 0481 CLASSE, 22 - PROCESSO CIVEL E DO

TRABALHO - Processo de C uu ~ P rw de C r - P iru Sumário PARTES

JONALLY INACIO DA SILVA 1078291 044-013) - AUTOR SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S A (09 248 608/0001-04) - RÉUADVOGADOS. 16928 PB - EMMANUEL SARAIVA/FERREIRA

INETIME-SEASPARTESDARSENTENÇADEFLS51OUEEXTINGUEOPROCESSOSEMJULGAMENTODOM RITO
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Poder .Judiciário do Estado da Paraíba

Comarca de Pilões

Cartório do Unico Ofício
. wvara»\~«"~:~«:=~:~:wROQPB077.P¡lõeS-.PB~CEP: 58.393-000.~..Te|efax:. (83) 327.6:.1069~'~“"°'“"“=““”“"” ' ' V”

CERTIDÃO

Certifico que a sentença fo¡ publicada na data 05/10/2017 conforme documento de

fI. 33. O referido é a expressão da verdade; dou fé.

C
Pilões/PB, em 27 de setembro de 2018.

JanieleAlvesàeOliveiraRégis
Técnica Judiciário
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DATA

Aos 10 dias do mês de Outubro de 2018, foram-

me entregues estes autos com Remessa. E, para

constar,assinoestete m.
uüwjk\

Marie e de maAraújo
An 1istaJ diciário

CONCLUSÃO

Aos 10 dias do mês de Outubro de 2018 faço
conclusão destes autos ao Relator. E, para

constar,assinoestetermo.y
MarienedeLimaraújZ/ .Analista Jud ciári
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GABINETE

Des.AbrahamLincolndaCunhaRamos
RECEBIMENTO

EM l

ÀSSGSSOFÍB
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PODERJUDICIÁRIO l
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

GABINETE DO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

APELAÇÃO CÍVEL n° 5000416-76.2015.815.0481 03
ORIGEM :Comarca de Pilões

RELATOR :Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

APELANTE :Joelson dos Santos Candido

ADVOGADO :Emmanuel Saraiva Ferreira (OAB/PB 16.928)
APELADO :Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta por
JOELSON DOS SANTOS CANDIDO contra os termos sentença, fIs.16/17,
prolatada pelo MM. Juiz que, nos autos da "Ação de cobrança de seguro
obrigatório DPVAT", proposta pelo ora apelante em face da SEGURADORA
LÍDER DOSCONSÓRCIOSDOSEGURODPVATSIA, extinguiuo feitosem
resolução de mérito, indeferindo a petição inicial, com sucedâneo nos arts. 485,
incisos I c/c 321, parágrafo único e art.330, lV do Código de Processo Civil, em
virtude da ausência de interesse processual, ante a inabilitação da vitima para
conduzir veiculo automotor.

Em suas razões (fls. 20/24), a parte
recorrente busca a reforma da sentença, sob o argumento de que a norma que
rege a matéria determina o pagamento da indenização mediante a simples
prova do acidente, não fazendo menção à exigência da habilitação para dirigir.

É o essencial relato.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 29 de janeiro de 2019.

Abrah m L¡ co/n da Cunha Ramos

Relator
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@

DATA

AOSÉdiasdomêsdeí de222g?foram-
me entregues estes autos com o Relatório retro.

E,paraconstar,assinoestemy
EscrivãodoRtcurãó

CONCLUSÃO

Aos (j diasdomêsde ' fVf/LM
deZggâ, façoestesautosconclusosao
Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior,
Presidente em exercício da 2” Câmara Cível

deste Tribunal. E, para constar, assino este

tenno.ywwázx
EscrivãodolÍecur

VISTOS. ETC...

Designo para julgamento a Primeira Sessão
que se realizará após 05 (cinco) dias úteis
da Publicação da Pauta de Julgamento no
Diário da Justiça.

JoãoPessoa0í / 09?/

w
Des.LuizSilvioRamalhoJúnior/

Presidente em exercício da 2” Câmara Cível

2%
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DATA

Aos 07 dias do mês de Fevereiro de 2019,
foram-meentreguesestesautoscom o Despacho
retro. E, para constar, assino este termo.

MarienedeLigiaAraújo
Analista Judiciaria

REJMESSA

Aos 07 dias do mês de Fevereiro de 2019,
apresento estes autos à Assessoria da 2” Câmara

Cível. E, para constar, assino este termo.

Mariene(É LimaAráújo
Analista Judiciária
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁR|O

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDlCIÁRIA

GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO

ASSESSORIADASEGUNDACÂMARAESPECIALIZADACÍVEL

58-APELAÇÃOCIVEL N° 5000416-76.2015.815.0481.
(58)

CERTIDÃO

Certifico,para que produzaos devidosefeitoslegais,que os integrantes
da SegundaCâmaraEspecializadaCíveldesteEgrégioTribunal,emsessãoordinária
hojerealizada,apreciandoo processoacimaindicado,assimdecidiram:

"Deu-seprovimentoaorecurso,nostermosdovotodorelator,unânime".

Presidiu a sessão o Exmo. Des.José Aurélio da Cruz

Participaramdojulgamento,o Exmo. Des.LuízSilvioRamalhoJúnior,o
Exmo.Des.AbrahamLincolnda CunhaRamoS,oExmoDes. Des.JoséAurélioda Cruz.

Presenteao julgamento,a Exma.Dra.Lúciade FátimaMaiade Farias,
Procuradora de Justiça.

SaladeSessõesdaSegundaCâmaraEspecializadaCíveldoTribunalde
JustiçadoEstadodaParaíba,JoãoPessoa19 defevereirode2019.

DayseFeitosaNegócioTorres '
ASSESSORA DA 2a CAMARA ESPECIALIZADA ClVEL
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PODERJUDICIÁRIO I
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

GABINETE DO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL n° 5000416-76.2015.815.0481 03
ORIGEM :Comarca de Pilões

RELATOR :Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

APELANTE :Joelson dos Santos Candido

ADVOGADO :Emmanuel Saraiva Ferreira (OAB/PB 16.928)
APELADO :Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

CONSUMIDOR E PROCESSO CIVIL -

Apelação cível -Ação de cobrança de seguro
DPVAT - Sentença - Extinção do processo
sem julgamento do mérito - Condutor de

motocicleta inabilitado - Infração
administrativa - Indenização por
incapacidade - Necessidade de perícia
médica - Nulidade da sentença - Retorno dos
autos ao Juizo de origem - Provimento.

- A transgressão ao artigo 309, do Código de
Trânsito Brasileiro, constitui infração
administrativa e não pode ser equiparada a
ilícito penal, tendo em vista a vedação da
analogia de norma penal incriminatória.

- O inciso ll do § 3° do art. 1.013 da Lei
Adjetiva Civil de 2015 permite, nos casos de
nulidade da sentença por incongruência com
os limites do pedido e da causa de pedir, que
o Tribunal, por ocasião da apelação, julgue,
desde logo, a lide. Na hipótese em comento,
contudo, não há como se invocar a presente
regra, eis que a causa n" se encontra em
condições de imediato julg mento.

V I S T O S, relatado e discutidos estes
autos de agravo de instrumento acima identificados.
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ACORDAM,emSegundaCama
Especializada Civel do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, dar
provimento ao recurso apelatório para anular a decisão recorrida, nos termos do
voto do Relator e a súmula de julgamento de folha retro.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta por
JOELSON DOS SANTOS CANDIDO contra os termos sentença, fIs.16/17,
prolatada pelo MM. Juiz que, nos autos da “Ação de cobrança de seguro
obrigatório DPVAT", proposta pelo ora apelante em face da SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOSDO SEGURO DPVATSIA, extinguiuo feito sem
resolução de mérito, indeferindo a petição inicial, com sucedâneo nos arts. 485,
incisos I c/c 321, parágrafo único e art.330, IV do Código de Processo Civil, em
virtude da ausência de interesse processual, ante a inabilitação da vitima para
conduzir veículo automotor.

Em suas razões (fls. 20/24), a parte
recorrente busca a reforma da sentença, sob o argumento de que a norma que
rege a matéria determina o pagamento da indenização mediante a simples
prova do acidente, não fazendo menção à exigência da habilitação para dirigir.

É o que basta relatar.

V O T O

Insurge-se o recorrente contra decisão do juiz
de primeiro grau, sob a alegação de que não há exigência legal de que a vitima
de acidente possua Carteira Nacional de Habilitação para receber a indenização
pelos danos sofridos no sinistro.

Como se sabe, o art. 757, do CC estabelece
que apenas o interesse legítimo pode ser segurado. Confira-se:

Art. 757 - Pelo contrato de seguro, 0 segurador se obriga,
mediante o pagamento do prêmio, a garantir interesse
legítimo do segurado, relativo a pessoa ou coisa. contra
riscos predeterminados. Cri/ei.

Por sua vez, o art. 762, ainda do CC,
considera nulo o contrato que garanta risco oriundo de ato doloso do segurado,
do beneficiário ou de representante de um ou de outro.

Dos dispositivos supramencionados conclui-

se que a coberturasecuritária, incluindoo seguro obrigatórioDPVAT, 'çexclusiva
para os eventosIícitos.Ditode outromodo,o seguroobrigatórios ,destinaàs
vitimas de acidentes com veiculos em vias terrestres e não pode, obviamente,
compor o dano de quem transgrediu a lei.

No entanto, na hipótese dos tos, o autor,
ora apelante, ao conduzir a motocicleta sem habilitação, desob eceu ao art.
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309, do Código de Trânsito Brasileiro e, tal infração, é administrativa, n”
podendo o julgador equipará-Ia a ilícito penal, por ausência de previsão legal.

Isto porque, a analogia de norma penal
somente pode ser utilizada para beneficiar o acusado, nunca para prejudicar.

Neste sentido, jurisprudência dos Tribunais
pátrios:

AGRAVO INTERNO REDUÇAO DOS DANOSMORAIS -
INAPLICABILIDADE DO ART. i7 DO í -

INDENIZAÇAO- ACIDENTEDE TRÂNSITO- AUSÊNCIA
DE CARTEIRA DE HABILITAÇAO - BOLETIM DE
OCORRÊNCIA - DANO MORAL - CONTRAMAO -
SEGURO DPVAT - MATÉRIA ESTRANHA NOS AUTOS -
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

(...)
II - A ausência de carteira de habilitação é falta punida

com a penalidade indicada no Códiao Brasileiro de

Trânsito mas, na hipótese dos autos, não foi a causa do

acidente, não obstando a que o autor seia indenizado em

decorrência do evento para o qual não concorreu. (TJ/ES
Aint n° 24050034255ES024050034255, Rel. Des. Maurílio

Almeida de Abreu, j. em 14/10/2008). Grifei.

E:

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. COBRANÇA.
CONDUTOR DE MOTOCICLETA INABILITADO.

TRANSGRESSÃO Ao ART. 309 DO CTB. INFRAÇÃO
ADMINISTRATIVA. ANALOGIA AO ILÍCITO PENAL.

IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA.
INDENIZAÇÃOPOR INCAPACIDADE. NECESSIDADE
DE PERÍCIA MÉDICA. AFERIÇÃO DA EXTENSÃODO
ALEGADO COMPROMETIMENTO FÍSICO. Como nos

seguros em geral, o seguro obrigatório só ampara os riscos
lícitos e não provenientes de atos dolosos, contudo, a
infração administrativa não pode ser equiparado a ilícito
penal pela vedação ao uso da analogia de norma penal
incriminatória (in malam partem). Tendo em vista que a
indenização deve ser fixada de acordo com a extensão da
incapacidade da vítima, é imprescindível a realização de
perícia médica, conforme requerido pelas partes. Recurso
provido. (TJ-SP - APL: 10067287920148260477 SP
1006728-79.2014.8.26.0477, Relator: Gilberto Leme, Data

de Julgamento: 18/07/2016, 35" Cámara de Direito
Privado, Data de Publicação: 25/07/2016). Grifei.

Desse modo, os argumentos do apelante
merecem guarida e a sentença deve ser anulada.

Todavia,é de se ressaltarque c ( quantoo
inciso Il do § 3° do art. 1.013 do CPC/2015“ permita, nos casos de nulidade da

'“Art. 1.013 -A apelaçãodevolveráaotribunalo conhecimentodamatériaimpugnada.
§ 1° (omissis)

§ 2° (omissis)

§3° - Se o processo estiver em condições de imediatojulgamento, o tribunal deve cidir desde logo o
mérito quando:
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N70/
sentença por incongruência com os limites do pedido e da causa de pedir, que o
Tribunal, por ocasião da apelação, julgue, desde logo, a lide, na hipótese em
comento, contudo, não há como se invocar a presente regra, eis que a causa
não se encontra em condições de imediato julgamento.

Isso porque há a necessidade de produção
de provas em primeiro grau, uma vez que não se encontra nos autos elementos
suficientes a demonstrar o grau de comprometimento da capacidade física da
vítima para o arbitramento da indenização.

Por tais razões, DOU PROVIMENTO para
anular a r. sentença, determinandoo retornodos autos ao juízo de origem, a fim
de que se proceda à instrução processual e, consequentemente,seja proferida
nova sentença, nos termos em que se entender de direito.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des.José Aurélio

da Cruz. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Luíz Silvio Ramalho Júnior,
o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo Des.José Aurélio da
Cruz.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra.Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara
Especializada Cível do Tribun e stiça do Estado da Paraíba, João Pessoa

19defevereirode2019.
Abra a Lincoln da Cunha Ramos

Relator

I- (omíssis)

II - decretara nulidadedasentençapornãoserelaCongruentecomoslimitesdopedidooudaCausade
pedir”.

Num. 32570617 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: FRANCINEIDE ANACLETO DA COSTA GUEDES - 22/07/2020 18:00:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072218094000000000031197443
Número do documento: 20072218094000000000031197443



DATA

AosdÊíEVÁ/Mãtbde2019foram-meentregueestesautos.E,
para constar assino este termo.

(YA/MW

MarienedeLinkaAra%oAnalista Judic ário

CERTIDÃO

Certifico,por deverdo meu oficio, que o
Acórdão/Decisãoconstantedos autosfoi registrado
eletronicamente(RES.GAPREN°O3dejunhode2018).
GerênciadeProcessamentodoTribunaldeJustiçado
estadodaParaíba,emJoãoPessoa,Éde @í de2019.

I o ã O
Marlene de Lim Arau o

Analista Judici 'rio

CERTIDÃO

Certifico,paraqueestaproduzaosdevidosefeitoslegais,que
o(a)mencionado(a)ACÓRDÃO/DECISÃOfoipub1icada(o)no
DiáriodaJustiçaEletrônicododia&c; deOZde2019,em
conformidadecomo quepreceituaa Lei n° 11.419/2006c/c
ResoluçãoTJPBn° 11.2012.E, paraconstar,assinoestetermo.

JoãoPessoa,1demarçode2019.440@wa/J
MarienedeLim Araúj
Analista Judiciá 'o
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ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO

CERTIDÃO

Certifico. para que esta produza os devidos efeitos
legais,quenodia19/03/20l9decorreuo prazodelei
sem interposição de recurso, aos termos do Acórdão /

E oudecisãodestaCortedeJustiça.Salvopetiçãojá
protocolada e em trânsito.

GerênciadeProcessamentodoTribunaldeJustiçado
Estado da Paraíba. em João Pessoa,03de abril de
2019 _

À/O: J 1,..
ANALISTA/IÉeNiCo/ AÍJXIÍIAR JUDICIÁRIO

REMESSA

Aos 03de abril de 2019, façoremessadestesautos
ao Juízo de Direito da Vara cível da Comarca de
pilões. E, paraconstar,assinoestetermo.

Ã(QI9§«'~J›.DD à":
1...¡

ANALISTA/TÉCNIo/AUXILFARJUDICIÁRIO
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TécnàJudiciário
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ESTADODAARjAÍBA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DE PILÕES

PROCESSO N” 5000416-76.2015.815.0481

Vistos, etc.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Designe-seaudiência de Conciliação, com antecedênciamínima de 30
(trinta) dias, devendoser citadaa parte promovida com pelo menos20
(vinte) dias de antecedência,de acordo com o dispostono art. 334do
CPC, podendo, caso queira, dizer do não desejo de conciliar até 10
(dez) dias antes do ato.

Intime-se a parte autora.

Em, 25/07/2019.

I izue Suassuna

Juizd ' ' substituição

DATA

Nesta data recebi os presentesautos da MM. Juiza
de Direito.

Em,4241.8449_

Analista;:LcnicoJudiciário
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE GUARABIRA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: CADASTRAMENTO - 30/11/2015 O0 horas O0 minutos

Processo: 5000416-06.20l5.815.0l8l

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO

ACIDENTE DE TRANSITO

Valor da causa : 0,00

Serie : Ol

§.or : JOELSONDOSSANTOSCANDIDO

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : 5A. VARA DE GUARABIRA

Juiz : KÁTIA DANIELA DE ARAUJO

Promotor:
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'TJPE PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAIBA (Jô/i 2/2019

VJB01M01 SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSSOS 11:41:18

MENU GERAL

01 Distribuição 12 Execuções Penais
O2 Cadastramento 13 Custas e Emolumentos

03 Unificação/Separação Pessoas 14 Custas e-JUS / PJe
04 Arquivo Judicial 15 Gerenciamento do Sistema
O5 Baixa/Reativação 16 Relatorios Gerenciais
06 Certidao 17 Correção Monetaria (Lei 6899/81)
07 Consulta 18 Cadastro de Advogados
08 Movimentação 19 Transferencia de Processsos
O9 Publicação .-------«TRANSFERENCIA [REDISFFEIL34JIÇÃO]---------.
10 Procedimentos Proc Pe| I
11 Mandados I Processo de Origem: 5000416 76 2015 815 0481 |

| I
| Foro de Destino : 0181 I
I I
| F3 RETORNA F9 ENCERRA |

-------------------------- --I I

JBO&57NAOEXISTEOPROCESSOINFORMADO.

cf*j Obo .DG- Zolsr ?(5 &Oj

Num. 32570617 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: FRANCINEIDE ANACLETO DA COSTA GUEDES - 22/07/2020 18:00:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072218094000000000031197443
Número do documento: 20072218094000000000031197443



DATA

Nestaáata.rcCEQ*T°”“'"“ ”“(â)00

7ÍhmmdÍ* VMÊ
viral? «ZZ ÂÉZ

5 'x' Ir -'.~. ' ›“mma

'_
“à › -mxaou

32.532.193) M o? zanfzo

z

n.

'IÉ_'u/"Lk .
'rxLki-'NR' 7* *" “V

Num. 32570617 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: FRANCINEIDE ANACLETO DA COSTA GUEDES - 22/07/2020 18:00:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072218094000000000031197443
Número do documento: 20072218094000000000031197443



f'

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DA PARAÍBA

COMARÇADE GUARABIRA
JUIZO DA 5° VARA

Processo n° 5000416-06.2015.815.0181
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Guarabira
Rua Solon de Lucena, 55, s/n, Centro, GUARABIRA - PB - CEP:
58200-000

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 5000416-06.2015.8.15.0181
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOELSON DOS SANTOS CANDIDO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
50/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

as partes, por seuspara o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 5000416-06.2015.8.15.0181 INTIMO 
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 5
(cinco) dias, sob pena de preclusão.

GUARABIRA, 21 de outubro de 2020.

 

VINICIUS SOARES DE CARVALHO
Técnico Judiciário
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